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[bookmark: _GoBack]DECRETO N.º4694, DE 09 DE  JANEIRO DE 2019.

Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Especial-L.M4765-2018



A Vice-Prefeita Municipal em Exercício, de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal o seguinte Decreto: 

Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor global de R$ 222.857,14 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e sete reais, quatorze centavos) nas seguintes rubricas e especificações:

	06  -  Secretaria Municipal de Obras, Viação Habitação e Serviços Públicos

	0602.1745100081.197 Pavimentação de Vias Urbanas – EP. Proposta nº 033241-2018

	4490.51.00.00.00 Obras e Instalações
	R$   222.857,14

	
	

	TOTAL CRÉDITOS
	R$   222.857,14



	Art. 2.º Para cobertura deste Crédito Especial fica autorizada a utilização de recursos   de Emenda Parlamentar específica, no valor de R$  222.857,14 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e sete reais, quatorze centavos) conforme autoriza o Art. 43 § 1º da Lei Federal nº 4.320/64  de 17 de março de 1964.

	



Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 4.597/2017, de 16 de agosto de 2017; Lei nº 4.729/18, de 25 de setembro de 2018 e nº 4.782/18 de 18 de dezembro de 2018.

Art. 4.º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Bárbara do Sul, 09 de janeiro  de 2019.
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Marivane Basanella Kuhn
                                         Vice-Prefeita Municipal em Exercício

Av. Eduardo de Brito, 101 – Santa Bárbara do Sul/RS – CEP: 98240-000 – Fone/Fax: (055) 3372-3200 – Contabilidade: contabilidade@santabarbaradosul.rs.gov.br
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